
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA m 2.040/87 

Em 03 de abril de 1.987

0 Br. Eleutérxo Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de São Paulo, no uso de suas atri 
buições legais:

RESOLVE

Artigo 19 ~ Os servidores abaixo re
lacionados, passam a partir de 21 de março de 1.987, nos termos do Arti
go 7e (sétimo) da Lei Municipal ns 746/84 a obedecer a seguinte classifi 
cação funcional:

yO?.!E:-
Sonia Maria Camargo Pinto Biguetti 
Vera Lucia Tura 

Adilson Antonio Eiero 

Rosana Aparecida Omizollo 

]íosa de Lima Camargo 

Ise Aparecida Soares 

Sandra Maria Pagotto 

Sandra Regina Antognoli Varago 

Selma Pasti
Lizete Perreira Bastos

SITÜACÂO ARTSRIOR
Escrituraria III 

Escrituraria III 

Escriturário III 

Escrituraria III 

Escrituraria II 

Escrituraria III 

Escrituraria III 

Escrituraria III 

Escrituraria III 

Escrituraria III

SITUAÇÃO ATUAL
Escrituraria I 

Escrituraria I 

Escriturário I 

Escrituraria I 

Escrituraria I 

Escrituraria II 

Escrituraria II 

Escrituraria II 

Escrituraria II 

Escrituraria II

Artigo 25 - Esta Portaria entra em 

vigor na data de stm publicação, retroagindo seus efeitos à partir de 21 

de março de 1.987, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 03 de abril de 1.987.

t___
BR. ELEüTáRIO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

L segue ,..




